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DECRETO Nº 262, DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre exoneração da Coordenadora de 
Administração do Pessoal da Rede Escolar do 
Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia, e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e pertinentes, constantes dos Inc. V, VII e IX, do art. 80, da Lei 

Orgânica do Município, e 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Senhora ARIANA MARQUES SANTOS do cargo 

de Coordenadora de Administração do Pessoal da Rede Escolar, integrante da Secretaria de 

Educação do Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

 

Cruz das Almas, 04 de julho de 2024. 

  

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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